
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LOCATÁRIO: Município de Macaíba; LOCADOR: 
Juvenal Tavares da Costa. OBJETO: Locação 
de imóvel situado no PO Lagoa do Mato, 740 – 
Ladeira Grande – Macaíba/RN. FINALIDADE: 
Funcionamento da Escola Municipal Iolanda Chaves 
de Lucena. VALOR MENSAL: R$ 600,00 (seiscentos 
reais). PERÍODO: De 03.06.2013 a 31.12.2016. 
BASE LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. ASSINATURA: Fernando 
Cunha Lima Bezerra - Prefeito Municipal
...................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LOCATÁRIO: Município de Macaíba. LOCADOR: 
Sara de Lima Viana Medeiros. OBJETO: Locação de 
um imóvel (galpão) na Rua Frei Miguelinho, 176/180, 
Centro, Macaíba/RN. FINALIDADE: Funcionamento 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e da Pesca, Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, e Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer. VALOR MENSAL: R$ 2.479,54 (dois mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro 
centavos). PERÍODO: De 01.07.2013 a 31.12.2016. 
BASE LEGAL: Art. 24, Inciso X, da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. ASSINATURA: Fernando 
Cunha Lima Bezerra - Prefeito Municipal
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Macaíba; 
CONTRATADO: Departamento Estadual de 
Imprensa; OBJETO: Acréscimo nos quantitativos 
antes contratados; VALOR ACRESCIDO: R$ 
4.250,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta reais); 
BASE LEGAL: “Caput” do artigo 65, I, b, e § 1º, da 
Lei 8.666/93; Autoridade Responsável: Fernando 
Cunha Lima Bezerra - Prefeito.
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde; 
CONTRATADO: Departamento Estadual de 
Imprensa; OBJETO: Acréscimo nos quantitativos 
antes contratados; VALOR ACRESCIDO: R$ 
1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais); BASE 
LEGAL: “Caput” do artigo 65, I, b, e § 1º, da Lei 
8.666/93; Autoridade Responsável: Silvana Cosme 
Pereira – Gestora do Fundo Municipal de Saúde.
...................................................................................
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência 
Social; CONTRATADO: Departamento Estadual de 
Imprensa; OBJETO: Acréscimo nos quantitativos 
antes contratados; VALOR ACRESCIDO: R$ 
1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais); 
BASE LEGAL: “Caput” do artigo 65, I, b, e § 1º, 
da Lei 8.666/93; Autoridade Responsável: Andréa 
Carla Ferreira da Silva Bezerra – Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social.
...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Macaíba � Macaíba/
Prev; CONTRATADO: Departamento Estadual de 
Imprensa; OBJETO: Acréscimo nos quantitativos 
antes contratados; VALOR ACRESCIDO: R$ 
750,00 (setecentos e cinquenta reais); BASE 
LEGAL: “Caput” do artigo 65, I, b, e § 1º, da Lei 
8.666/93; Autoridade Responsável: Roberta Cabral 
Medeiros – Diretora Presidente.
...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Município de Macaíba; 
CONTRATADO: Departamento Estadual de Imprensa; 
OBJETO: Publicação dos Atos Administrativos 
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito

PODER LEGISLATIVO PODER JUDICIÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO
Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Edivaldo Emídio da Silva
Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros
3271-6842

EXTRATOS
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Municipais; VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais); BASE LEGAL: 
“Caput” do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; RECURSOS FINANCEIROS: 
Receitas Tributarias, de Contribuições, Patrimonial, 
Transferências Correntes e Outras Receitas Correntes. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros (PJ); Vigência: 27/05/2013 
a 31.12.2013; Autoridade Responsável: Fernando 
Cunha Lima Bezerra - Prefeito.
.........................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde; 
CONTRATADO: Departamento Estadual de Imprensa; 
OBJETO: Publicação dos Atos Administrativos 
Municipais; VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais); BASE LEGAL: 
“Caput” do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações; RECURSOS FINANCEIROS: 
Receitas Tributarias, de Contribuições, Patrimonial, 
Transferências Correntes e Outras Receitas Correntes. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 3.3.90.39 - 
Outros Serviços de Terceiros (PJ); Vigência: 27/05/2013 
a 31.12.2013; Autoridade Responsável: Silvana 
Cosme Pereira – Gestora do Fundo Municipal de Saúde.
...................................................................................

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência 
Social; CONTRATADO: Departamento Estadual 
de Imprensa; OBJETO: Publicação dos Atos 
Administrativos Municipais; VALOR GLOBAL 
ESTIMADO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
BASE LEGAL: “Caput” do Artigo 25, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações; RECURSOS 
FINANCEIROS: Receitas Tributarias, de 
Contribuições, Patrimonial, Transferências 
Correntes e Outras Receitas Correntes. RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: 3.3.90.39 - Outros 
Serviços de Terceiros (PJ); Vigência: 27/05/2013 
a 31.12.2013; Autoridade Responsável: Andréa 
Carla Ferreira da Silva Bezerra – Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social....................................................................................

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LOCATÁRIO: Município de Macaíba; 
LOCADOR: Juscier Xavier da Silva. OBJETO: 
Locação de 01 (um) terreno situado na Rua Pedro 
Matos, s/n, Centro - Macaíba/RN. FINALIDADE: 
O imóvel será destinado à guarda dos veículos, 
máquinas pesadas e materiais de construção de 
uso da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
VALOR MENSAL: R$ 912,07 (novecentos e doze 
reais e sete centavos). PERÍODO: 01.07.2013 a 

31/12/2016. BASE LEGAL: Art. 24, Inciso X, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. ASSINATURA: 
Fernando Cunha Lima Bezerra - Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 781/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a 
Diretora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 43 da 
Lei Municipal 1.586/2011, o artigo 7º, XII da 
Constituição Federal e o decreto municipal 
1.678/2013.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício previdenciário do 
Salário Família a todos servidores que apresentaram 
ao MacaíbaPREV a documentação pertinente 
exigida conforme artigo 6º do decreto municipal 
1.678/2013. Sendo eles:

Nome Matricula Cargo
ABELARDO LOURENCO 
DE LIMA 0018031 VIGIA 
ANA PATRICIA DA 
SILVA BARBOSA                0035688 ASG
DAMARES DA SILVA B 
BATISTA 0025364 ASG
EDNEIDE MARIA DA 
SILVA 0017663 ASG

ELVIRA NETA DA SILVA 0016730 ASG
ERIVAN LOPES DA 
NOBREGA                      0018880 VIGIA 
FRANCISCA INACIO P 
DA SILVA 0019135 ASG
FRANCISCO DAS 
CHAGAS DA SILVA                0017698 VIGIA 
FRANCISCO DE 
OLIVEIRA                        0019461 VIGIA 
GIVANILDO 
MARCELINO JACINTO 0017396 VIGIA 
GIZELDA MARIA DA 
CRUZ                        0019577 TELEFONISTA                   

IVANICE DA SILVA 0017590 ASG
IZABEL LIZANDRA DE 
S CAMPOS                  0035653 ASG
JOELMA EDNA DE 
OLIVEIRA SILVA 0015504 ASG
JOSE NILSON AMERICO 
DE LIMA                  0018007 VIGIA 
KEILA CRISTINA DA S 
SOUZA                    0010308

AUX. DE 
ADMINISTRACAO         

MARCELO PATRICIO 
DOS SANTOS                  0017493 VIGIA 
MARIA DA CONCEICAO 
G BANDEIRA 0015679 ASG
MARIA DA CONCEICAO 
M NASCIMENTO 0017230 ASG

MARIA DA CONCEICAO 
NOBREGA 0017671 ASG
MARIA DE FATIMA 
VARELA 0018422 ASG
MARIA GORETE A DOS 
SANTOS 0017604 ASG
MARIA IVONE DA C 
DAMASCENO 0018848 ASG
MARIA JANAIRIA DOS 
SANTOS 0015490 ASG
MARLUCE FEITOSA DA 
SILVA 0017051 ASG
NATANAEL FRANCISCO 
L DA SILVA                0017701 VIGIA 
RICARDO PINHEIRO 
DANTAS                      0017515 VIGIA 
SANDRA FERREIRA DA 
SILVA 0017507

AUX. 
ADMINISTRATIVO           

SONIA MARIA DA SILVA                         0015660 ASG
ZILMA TARGINO DA 
SILVA 0015440 ASG
CARLOS CHARLES 
RIBEIRO DE SOUZA 0019283 DIGITADOR
DIONISIO BATISTA DA 
SILVA FILHO 0017060 ASG
ELIZANGELA VIEIRA 
DA SILVA 16

AGENTE 
LEGISLATIVO

FRANCISCO VALMIR 
SOUZA DE MOURA 20 VIGIA 
GENILSON TINOCO DE 
MOURA 22 VIGIA 

JOSÉ MARIA DE SOUSA 0017981 VIGIA 
KELLY CHAGAS DE 
ARAUJO DA SILVA 0095338

AUX. 
ADMINISTRATIVO           

MARIA DE FÁTIMA 
DANTAS DOS SANTOS 0016810

AUX. 
ADMINISTRATIVO           

ENIO LIMA DE ARAUJO 0001784-1 VIGIA 
SHIRLEY WAGNER 
LOPES MARTINS 0019500 VIGIA 
RAIMUNDA CRISTINA 
DE LIMA SILVA 44

AGENTE 
LEGISLATIVO

ISRAEL DO 
NASCIMENTO 27 VIGIA 
MARCOS AURELIO 
INACIO DA COSTA 0018147-1 VIGIA 
FRANCISCO DE ASSIS 
DE SOUZA 0018872-1 VIGIA
DANIEL CANDIDO DA 
SILVA 0015946-1 ASG

Art. 2º Fica suspenso o pagamento do Salário 
Família de todos os servidores que recebiam o 
benefício previdenciário e não apresentaram a 
documentação necessária.

 Art. 3º O servidor que comprovar o preenchimento 
dos requisitos e expor a documentação pertinente 
terá seu benefício pago novamente.

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 26 de agosto de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV
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